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PREFEITURA I1IDNICIPAL DE TAQUARITINGA 

LEI nQ .1459 de 5 de j11nho de 1975 .• 

AFROVA o convênio celebrado entre as Prefeituras Municipais 
-

de Jaboticabal,Llonte Alto,Sertaozinho e Taquaritinga. 

O SEI{HOR DOUTOR IVALDl\l1TAR D' Al1IBRÔSIO, Prefeito Uunicipal de ' 
H 

Taquaritinga,usando de suas atribuiçoes legais, 

FAZ SABER que a Câmara !lunicipal de Taquari tinga decreta e 
ele promulga a seguinte lei: -

i.rtigo lQ - Fica aprovado nos terDos do texto anexc,c ' 

ccnvêr1io celebr..:do entre as Frefei turas L!u..'li.cipais de Jabo-
-

ticabal,1ionte Alto,Sertaczinho e Taquaritinga,objetivando ' 
o funcionamento e m�utenção do Cons6rcio Intermunicipal de 
Televisão da Alta 15ogiana - "CITAI'1" ,autorizado pela Lei l\lu-

• 

nicipal n°.l.447 de 10 de dezembro de 1974. 

Artigo 2Q - Esta lei entrará em vigor na data 
blicaç�o,revogadas as disposições em contrário. 

de sua pu 
-

Prefeitura Llunicipal de Taquaritinga,em 5 de junho de 1975. 

Registrada e 
de.ta supra. 

oublicada na -

'''.: ·, -.� . 
' - . .  

Doutor Vlaldemar D' Ambr6sic 
Prefeito Municipal 

Secretaria da Prefeitura �unicipal, 
__ .- --
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